
CÂMARA MUNICIPAL
Município de Nova Alvorada do Sul

Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Dorivaldo Monteiro Nogueira, n° 1180, Jardim Eldorado, nesta cidade de Nova Alvorada do Sul-MS
CNPJ sob o n° 37.212.792/0001-78

Projeto de Resolução N.º 5/2023

“Altera o Art. 2º e § 2º, e suprime o § 1°, do Art.
2º, da Resolução n° 031/2021, de 13 de abril de
2021, e dá Outras Providências”.

A Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS, aprova:  
 
Art. 1º. – O artigo 2º da Resolução n° 031/2021, de 13 de abril de 2021 passará a vigorar com a
redação que segue abaixo, suprimindo o seu §1º e alterando também o seu § 2°, nos seguintes
termos:
 
Art. 2º. – A Procuradoria da Mulher será Constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher e uma
Procuradora adjunta, designada pelo Presidente da Câmara Municipal, a cada 01 (um) ano.
 
§ 1º. – ....................................................................................
 
§ 2º. – O Presidente da Câmara designará vereadora ou servidora para assumir a função de
Procuradora Especial da Mulher e procuradora Adjunta, nos termos do caput.
  
Art. 3º. – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 
                  

Nova Alvorada do Sul – MS, 18 de Dezembro de 2023.
 

Sidcley Brasil da Silva (MDB)
Presidente

Rober Mauro Ojeda (REPUBLICANOS)
Vice-Presidente

Israel Gomes de Sousa (PDT)
1º Secretário

Paulo Roberto de Oliveira (PT)
2º Secretário

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 4
 s

ig
na

tá
rio

s
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.m

sn
ov

aa
lv

or
ad

ad
os

ul
.le

gi
sb

r.
co

m
/c

er
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

: 2
31

21
81

21
05

2A
8A

4


